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車輛司機的不具期限的行政任用合同於二零二五年十一月二十

五日失效。

da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

二零二五年十一月十三日於政府總部事務局 Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, aos 
13 de Novembro de 2025.

局長　雷子燊 O Director dos Serviços, Loi Chi San.

⾏ 政 法 務 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

第 32/2025 號⾏政法務司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Administração  
e Justiça n.º 32/2025

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第16/2006號行政法規《退休基金會的組

織及運作》第十三條第一款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 do 
artigo 13.º do Regulamento Administrativo n.º 16/2006 (Organiza-
ção e funcionamento do Fundo de Pensões), o Secretário para a 
Administração e Justiça manda:

一、委任梁佩欣為退休基金會監察委員會成員，以代替羅

暉。

1. É nomeada Leong Pui Ian, como membro da Comissão de 
Fiscalização do Fundo de Pensões, em substituição de Lo Fai.

二、本批示委任成員的任期至二零二七年六月三十日。 2. O mandato do membro designado pelo presente despacho 
termina no dia 30 de Junho de 2027.

三、本批示自公佈日起產生效力。 3. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

二零二五年十一月十三日 13 de Novembro de 2025.

行政法務司司長　黃少澤 O Secretário para a Administração e Justiça, Wong Sio Chak.

第 33/2025 號⾏政法務司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Administração  
e Justiça n.º 33/2025

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則

的基本規定》第五條第一款及第26/2009號行政法規《領導及主

管人員通則的補充規定》第八條，以及第16/2006號行政法規

《退休基金會的組織及運作》第五條第一款至第四款的規定，

作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), do artigo 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatu-
to do pessoal de direcção e chefia) e dos n.os 1 a 4 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 16/2006 (Organização e funciona-
mento do Fundo de Pensões), o Secretário para a Administração e 
Justiça manda:


